
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 614/2021

PROJETO DE LEI Nº 60/2021

PROTOCOLO Nº 8715/2021

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  PRESENÇA  DE  UM

PROFISSIONAL TRADUTOR E INTÉRPRETE,  OU,  PESSOAS CAPACITADAS EM

LIBRAS,  PARA  ATENDIMENTO  ÀS  PESSOAS  SURDAS  OU  DEFICIENTES

AUDITIVOS EM ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”

INICIATIVA: VEREADOR IRINEU CANTADOR

PARECER LEGISLATIVO Nº 81/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Irineu  Cantador submete  à  apreciação  desta  Diretoria

Jurídica o Projeto de Lei em epígrafe que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença

de  um  profissional  tradutor  e  intérprete,  ou,  pessoas  capacitadas  em  Libras,  para

atendimento  às  pessoas  surdas  ou  deficientes  auditivos  em  órgãos  públicos  do

Município de Araucária”. 

Justifica, nas fls. 04 e 05, que o presente Projeto de Lei tem por objetivo,

além da inclusão de pessoas com deficiência auditiva, “para evitar um grande ônus, os

órgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais,  poderão oferecer cursos para seus

funcionários para que fiquem capacitados a exercerem esta nova função. Com isso, não

será necessário a realização de novos concursos, o que acarretaria num grande gasto

para os cofres públicos.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.
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II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI. 

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Lei  de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146, de 6 de

julho  de  2015)  destina-se  a  assegurar  e  promover  o  exercício  dos  direitos  e  das

liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, objetivando sua inclusão social e

cidadania, como prevê o art. 1° da mencionada lei, bem como seu art. 2° define a pessoa

com deficiência:

“Art.  1º  É  instituída  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar

e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das

liberdades  fundamentais  por  pessoa  com  deficiência,  visando  à  sua

inclusão social e cidadania.”

[...]

“Art.  2º  Considera-se  pessoa  com  deficiência  aquela  que  tem

impedimento de longo prazo de natureza física,  mental,  intelectual  ou

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir
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sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.”

A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  24,  inciso  XIV,  prevê  que  é

competência comum dos entes federativos a proteção e a integração social das pessoas

com deficiência:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

[...]

XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas  portadoras  de

deficiência;”

Por outro lado, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 66, inciso

IV, prevê que é de iniciativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a

atribuição  de  órgãos  da  administração  pública.  Por  simetria,  entende-se  como

competência privativa ao Prefeito Municipal leis que disponham sobre:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[...]

IV  - criação,  estruturação  e  atribuições das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.” (grifo nosso)

Conforme  disposto  no  art.  41,  V  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária,  projetos  de  lei  que  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração  pública,  direta  e  indireta,  somente  poderão  ser  propostas  pelo  Chefe

Executivo do Município. 

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos

de Lei que:

[...]

V – criem e estruturem as atribuições e entidades da administração

pública, direta e indireta” 
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Com relação ao assunto do presente projeto de lei, o Tribunal de Justiça

de Minas Gerais, decidiu que:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – VÍCIO

INICIATIVA  –  LEI  DE  INICIATIVA  PARLAMENTAR –  LEI  Nº

4.944/2015 – MUNICÍPIO DE MURIAÉ –  DISPONIBILIZAÇÃO DE

PROFISSIONAIS  EM  LIBRAS  EM  LOCAIS  PÚBLICOS  –

MUDANÇA NO CONTEÚDO FUNCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA  –  INICIATIVA  PRIVATIVA  –  PEDIDO  JULGADO

PROCEDENTE.  Padece  de  vício  de  iniciativa  a  Lei  de  autoria

parlamentar  que  modifica  o  conteúdo  funcional  da  Administração

Pública, imputando-lhe obrigação de disponibilizar em locais públicos

profissionais treinados em líbras, obrigação da qual, até então, não era

responsável.  O conjunto de funções designadas a  determinado órgão

compõe sua  espinha  dorsal,  delimitando  sua  forma e  substrato.  Por

isso, o rearranjo das atribuições de órgãos públicos atrai a competência

privativa do Chefe do Executivo para iniciar processo legislativo,  na

forma do art. 66, III, c, da CEMG/1989. Pedido julgado procedente.”

(TJ-MG  -  Ação  Direta  Inconst:  10000170504385000  MG,  Relator:

Kildare Carvalho, Data de Julgamento: 27/06/2018, Data de Publicação:

04/07/2018)

Em análise ao Projeto de Lei nº 60/2021, verificamos que o art. 4º do

presente Projeto de Lei estrutura atribuição ao Poder Executivo, quando estabelece que

ficará responsável pela delegação da tarefa de fiscalização do disposto no projeto de lei.

“Art.  4º  A  fiscalização do  disposto  nesta  Lei,  ficará  a  cargo  do

Executivo Municipal,  ficando este  poder  responsável  por delegar tal

atribuição a alguma repartição dentro do município.” (grifo nosso)

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na
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matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual na Lei Orgânica Municipal.

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Desta forma,    a presente proposição   está eivada de   i  nconstitucionalidade  

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com   as  

atribuições de órgãos   públicos.   

Transcrevemos o dispositivo constitucional:

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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“Art. 61 ...

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II – disponham sobre:

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”

Insta observar que a presente proposição seguiu as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis, vejamos:

“Art.  10.  Os  textos  legais  serão  articulados  com  observância  dos

seguintes princípios:

I  –  a  unidade  básica  de  articulação  será  o  artigo,  indicado  pela

abreviatura “Art.”, seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal

a partir deste;

II  –  os  artigos  desdobrar-se-ão  em  parágrafos  ou  em  incisos;  os

parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III – os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de

numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste,  utilizando-se,

quando existente apenas um, a expressão “parágrafo único” por extenso;

IV – os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas

por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V  –  o  agrupamento  de  artigos  poderá  constituir  Subseções;  o  de

Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o

de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte;

VI  –  os  Capítulos,  Títulos,  Livros  e  Partes  serão  grafados  em  letras

maiúsculas  e  identificados  por  algarismos  romanos,  podendo  estas

últimas  desdobrar-se  em  Parte  Geral  e  Parte  Especial  ou  ser

subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;

VII – as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos,

grafadas em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as

coloquem em realce;
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VIII – a composição prevista no inciso V poderá também compreender

agrupamentos  em  Disposições  Preliminares,  Gerais,  Finais  ou

Transitórias, conforme necessário”.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROJETO DE

LEI.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Educação e Bem-Estar Social e Comissão de

Cidadania  e  Segurança  Pública  as quais  caberá  lavrar  o  parecer  ou  solicitar

informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 07 de maio de 2021.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 1844

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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